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MARINHA DO BRASIL
COMANDO DO 1° DISTRITO NAVAL

RESULTADO PÓS-RECURSO DA VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL (VD), PROVA DE TÍTULOS (PT), VERIFICAÇÃO DE DADOS BIOGRÁFICOS (VDB), TESTE DE APTIDÃO FÍSICA DE INGRESSO (TAF-I) E INSPEÇÃO DE SAÚDE (IS)

n° insc. Habilitação Profissional Nome A B C D E F TOTAL VD VDB TAF IS Observação JUSTIFICATIVA DO RECURSO

110646-4 GISLAYNE DOS SANTOS LEMOS 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 APTO APTO INAPTO APTO

116166-6 SAULO MACHADO MOREIRA SOUSA 0,00 0,00 4,00 1,50 0,00 0,00 5,50 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO Segue com pendência de apresentação do CRM até a data de incorporação.

112344-0 GIOVANNA APOCALYPSE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o Caderno de Documentos

100335-0 Farmácia - Rio de Janeiro/RJ PÂMELA ESTHER SANTANA PORTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO
102238-3 Farmácia - Rio de Janeiro/RJ GABRIELLA LUCAS DE MELO 0,00 0,00 8,00 10,00 0,00 0,00 18,00 APTO APTO APTO APTO

107102-0 Farmácia - Rio de Janeiro/RJ MARIANA DE ALMEIDA BARBOSA 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 30,00 APTO APTO APTO INAPTO

107466-9 Farmácia - Rio de Janeiro/RJ THAÍS ALVES DE OLIVEIRA PRADO 0,00 0,00 8,00 60,00 0,00 0,00 68,00 APTO APTO APTO APTO
107862-7 Farmácia - Rio de Janeiro/RJ DIOGO DE FREITAS PAIVA 0,00 0,00 8,00 0,00 1,50 0,00 9,50 APTO APTO APTO INAPTO

PROCESSO SELETIVO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR DAS ÁREAS DE SAÚDE, APOIO À SAÚDE, TÉCNICA, TÉCNICA MAGISTÉRIO E DE ENGENHARIA, PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR VOLUNTÁRIO (SMV) COMO OFICIAIS TEMPORÁRIOS DA MARINHA DO BRASIL

O Comando do 1° Distrito Naval torna público o Resultado Pós-Recurso da Verificação Documental (VD), Prova de Títulos (PT), Verificação de Dados Biográficos (VDB), Teste de Aptidão Física de Ingresso (TAF-I) e Inspeção de Saúde (IS), de acordo com o evento 26 do Cronograma de Eventos. Outrossim, 
Em conformidade com o subitem 12.12 do Aviso de Convocação 11/2024, não caberá mais recursos adicionais. 

SITUAÇÃO DO 
RECURSO

Medicina - Ginecologia e 
Obstetrícia - Rio de Janeiro/RJ

Medicina de Emergência - Rio 
de Janeiro/RJ

a) Os Títulos de Doutor não foram 
pontuados por não serem na área da 
profissão a que o candidato concorre, 

conforme exigido na alíne a"a", Apêndice 
XII, do Aviso de Convocação 10/2024. b) 
O Título de Mestre não foi pontuado por 

não ser na área da profissão a que 
concorre , conforme exigido na alínea 

"b", Apêndice XII, do Aviso de 
Convocação 10/2024. c) Os demais 

certificados apresentados não atendem 
ao requisitos de pós-graduação "lato 

sensu". d) Documentação apresentada 
está em desacordo com o previsto no 

subitem 9.3.2, do Aviso de Convocação 
10/2024.

Medicina de Emergência - Rio 
de Janeiro/RJ

C) A residência não foi pontuada por ter 
sido apresentada apenas a Declaração de 

Conclusão, contrariando a exigência de 
apresentação do Histórico escolar, 
conforme previsto na alínea “c”, 

apêndice XII, do aviso de convocação 
11/2024.
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101605-5 ANA CAROLYNE SOMBRA NERY 0,00 11,00 4,00 0,00 0,50 0,00 15,50 APTO APTO INAPTO INAPTO

104128-5 MARIANA DA SILVA FIGUEIREDO 0,00 0,00 0,00 40,00 0,00 0,00 40,00 APTO APTO APTO APTO

112875-1 LÍVIA DE MELO FEITOSA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou o caderno de Documentos

115529-0 IGOR RAMON LOMBA BARRETO(*) 0,00 11,00 0,00 60,00 0,50 0,00 71,50 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

101766-4 IZABEL CRISTINA ALVES DE BRITO 0,00 0,00 4,00 60,00 0,00 0,00 64,00 APTO APTO APTO APTO

106698-4 BARBARA PIMENTEL 0,00 0,00 4,00 50,00 2,00 0,00 56,00 APTO APTO APTO APTO

Farmácia - Farmacêutico 
Industrial - Rio de Janeiro/RJ

A) O título de Doutora não foi pontuado 
por não ser na área da profissão a que a 
candidata concorre, conforme exigido na 

alínea ‘a”, apẽndice XII, do aviso de 
convocação 11/2024.     E) Os dois artigos 

apresentados possuem classificação 
Qualis B e alínea “e”, apêndice XII, do 
aviso de convocação 11/2024, limita a 

pontuação de apenas um artigo de cada 
classificação.

Farmácia - Farmacêutico 
Industrial - Rio de Janeiro/RJ

Farmácia - Farmacêutico 
Industrial - Rio de Janeiro/RJ

Farmácia - Farmacêutico 
Industrial - Rio de Janeiro/RJ

C) Pós-gradução em Perícia Criminal e 
Ciências Forenses não foi pontuada por 

não ser na área da profissão a que a 
canditada concorre, conforme exigido na 

alínea c, apêndice XII, do aviso de 
convocação 11/2024.            d) As demais 
experências profissionais apresentadas 

não foram pontuadas por contrariarem a 
alínea "a", subitem 9.3.2, do aviso de 

convocação 11/2024, ao não apresentar 
a declaração do empregador que informe 
o período, a espécie do serviço realizado, 

com a descrição das atividades 
desenvolvidas.

Apresentou documentação complementar de acordo com o previsto no Aviso de Convocação, 
contabilizando mais de 5 anos de experiência profissional.

Farmácia - Análises Clínicas - 
Rio de Janeiro/RJ

C) A pós-graduação em análises clínicas 
foi pontuada. Os demais certificados 

apresentados não foram considerados 
por não cumprirem os requisitos de um 

curso de pós-graduação "lato sensu", 
como por exemplo a carga horária 

mínima de 360h.

Farmácia - Análises Clínicas - 
Rio de Janeiro/RJ

c) Cursos de pós-gradução em oncologia 
e Farmácia Clínica e Prescrição 

Farmacêutica não foram pontuados por 
não serem na área da profissão a que a 

canditada concorre, conforme exigido na 
alínea c, apêndice XII, do aviso de 

convocação 11/2024.
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101915-0 CAMILA SANTANA CAVALCANTE LEITE 0,00 0,00 4,00 40,00 1,50 0,00 45,50 APTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

106675-7 JULIANA MANHÃES DE ATAIDE 0,00 0,00 8,00 40,00 0,00 0,00 48,00 APTO APTO APTO APTO Não entregou Caderno de Documentos

109781-0 KARINY GOMES PEREIRA 0,00 0,00 4,00 30,00 0,00 1,50 35,50 APTO APTO APTO APTO

116691-8 NATHÁLIA PINHEIRO DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou Caderno de Documentos

116149-8 ARIELA BOTH DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

101015-5 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO INAPTO APTO Não entregou Caderno de Documentos

116911-5 NATHÁLIA DA COSTA E SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou Caderno de Documentos

107962-0 CARINA SANTOS DA COSTA SAMPAIO 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 APTO APTO APTO APTO

Farmácia - Análises Clínicas - 
Rio de Janeiro/RJ

c) Cursos de pós-gradução em Farmácia 
Hospitalar, Saúde da Família, Oncologia e 

Estética não foram pontuados por não 
serem na área da profissão a que a 

canditada concorre, conforme exigido na 
alínea c, apêndice XII, do aviso de 

convocação 11/2024.

Conforme exigido na alínea c, apêndice XII, do Aviso de Convocação 11/2024, a pós-graduação 
deve ser na área da profissão a que concorre.

Farmácia - Análises Clínicas - 
Rio de Janeiro/RJ

Farmácia - Análises Clínicas - 
Rio de Janeiro/RJ

c) Cursos de pós-gradução em oncologia 
e Farmácia Clínica e Hospitalar não foram 

pontuados por não serem na área da 
profissão a que a canditada concorre, 

conforme exigido na alínea c, apêndice 
XII, do aviso de convocação 11/2024.         
 e) Os dois artigos apresentados possuem 

classificação Qualis A e a línea “e”, 
apêndice XII, do aviso de convocação 

11/2024, limita a pontuação de apenas 
um artigo de cada classificação.

Farmácia - Análises Clínicas - 
Rio de Janeiro/RJ

Farmácia - Análises Clínicas - 
Rio de Janeiro/RJ

A candidata foi considerada INAPTO por 
não cumprir o item 11.1, alínea “I”, do 

aviso de convocação 11/2024: “ Diploma 
do curso de graduação na HABILITAÇÃO a 

que concorre”. A candidata apresenta 
diploma de Bacharelado em Biomedicina 
e não em Farmácia. por esse motivo  os 

títulos foram desconsiderados.

A atuação em análises clínicas é, de fato, uma área multiprofissional, sendo regulamentada 
para mais de uma categoria. Contudo, a administração pública tem discricionaridade técnica 

na definição do perfil profissional que melhor atende ao interesse público, no caso do perfil de 
profissional graduado em Farmácia.

Farmácia - Análises Clínicas - 
Rio de Janeiro/RJ

ALESSANDRA DE ALMEIDA FRANCISCO DA 
SILVA

Farmácia - Análises Clínicas - 
Rio de Janeiro/RJ

Farmácia - Análises Clínicas - 
Rio de Janeiro/RJ

C) Pós-gradução em Farmácia Clínica e 
Hospitalar não foi pontuada por não ser 
na área da profissão a que a canditada 
concorre, conforme exigido na alínea c, 

apêndice XII, do aviso de convocação 
11/2024.
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100634-0 NATALIA FARIAS SANTOS 0,00 0,00 0,00 40,00 2,00 0,00 42,00 APTO APTO APTO APTO

106577-0 ELIANE DE PAULA MENDONÇA 15,00 11,00 0,00 30,00 2,00 0,00 58,00 APTO APTO INAPTO APTO

109273-6 MAYARA COSTA LARANGEIRA PASSOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou Caderno de Documentos

113645-2 RICARDO VIEIRA REICHELT 0,00 0,00 0,00 60,00 0,00 0,00 60,00 APTO APTO APTO APTO

107158-0 LORENA CYMAS VON RANDOW 0,00 0,00 4,00 40,00 1,50 0,00 45,50 APTO APTO APTO INAPTO

109810-0 VITOR TASSINARI CORREDO 0,00 0,00 8,00 40,00 0,00 0,00 48,00 APTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

Farmácia - 
Farmacoepidemologia - Rio de 

Janeiro/RJ

c) Residência em Oncologia e curso de 
pós-gradução em Farmácia Clínica e 

Hospitalar não foram pontuados por não 
serem na área da profissão a que o 

canditado concorre, conforme exigido na 
alínea c, apêndice XII, do aviso de 

convocação 11/2024.

Farmácia - 
Farmacoepidemologia - Rio de 

Janeiro/RJ

c) Cursos de pós-gradução em Gestão em 
Saúde Pública e Gestão da Qualidade em 

Saúde não foram pontuados por não 
serem na área da profissão a que o 

canditado concorre, conforme exigido na 
alínea c, apêndice XII, do aviso de 

convocação 11/2024. d) Tempo e bolsista 
não foi pontuado conforme subitem 9.3.4 

do aviso de convocação 11/2024.

Farmácia - 
Farmacoepidemologia - Rio de 

Janeiro/RJ

Farmácia - Gestão Farmacêtica 
- Rio de Janeiro/RJ

c) Curso de pós-gradução em Farmácia 
Clínica não foi pontuada por não ser na 

área da profissão a que o canditado 
concorre, conforme exigido na alínea “c”, 

apêndice XII, do aviso de convocação 
11/2024.

Farmácia - Gestão Farmacêtica 
- Rio de Janeiro/RJ

c) Curso de pós-gradução em Farmácia 
Clínica e Hospitalar não foi pontuada por 

não ser na área da profissão a que o 
canditado concorre, conforme exigido na 

alínea “c”, apêndice XII, do aviso de 
convocação 11/2024.

Farmácia - Gestão Farmacêtica 
- Rio de Janeiro/RJ

Calcula-se o tempo total de experiência profissional. Caso o total exceda 180 dias além dos 
anos completos, acrescenta-se mais 1 ano. No caso em questão, foram contabilizados 4 anos e 

3 meses de expeiência profissional até a presente data. Portanto, 4 anos computados.



Continuação do Resultado Parcial da Verificação de Documentos e Títulos e da Verificação de Dado Biográficos

- 5 de 10 -

108606-1 BERNARDO FERNANDES REZENDE 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 30,00 APTO APTO APTO APTO

106680-2 ELAINE SOARES BARRRETO 0,00 11,00 0,00 60,00 2,00 0,00 73,00 APTO APTO APTO APTO

108968-4 BEATRIZ CUNHA TOLLA DE OLIVEIRA 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 APTO APTO APTO APTO

105114-1 TAÍSA DA SILVA GODINHO 0,00 0,00 4,00 40,00 0,00 0,00 44,00 APTO APTO APTO APTO

Farmácia - Gestão Farmacêtica 
- Rio de Janeiro/RJ

b) O título de Mestre não foi pontuado 
por não ser na área da profissão a que o 
candidato concorre, conforme exigido na 

alínea ‘b”, apêndice XII, do aviso de 
convocação 11/2024. Além disso, 

apresentou somente o histórico escolar e 
a ATA de aprovação, faltando a 

Declaração de Conclusão de Curso, 
conforme exigido na alínea “b”, apêndice 

XII, do aviso de convocação 11/2024. A 
apêndice IV se aplica apenas ao Diploma 

de Graduação para a Verificação 
Documental. c) Curso de pós-gradução 
em Química Forense não foi pontuada 

por não ser na área da profissão a que o 
canditado concorre, conforme exigido na 

alínea “c”, apêndice XII, do aviso de 
convocação 11/2024.

Farmácia - Gestão Farmacêtica 
- Rio de Janeiro/RJ

c) Residência em Farmácia Hospitalar e 
cursos de pós-gradução em Farmácia 

Hospitalar, Farmácia Clínica e Atenção 
Farmacêutica e Oncologia, não foram 
pontuados por não serem na área da 
profissão a que o canditado concorre, 

conforme exigido na alínea c, apêndice 
XII, do aviso de convocação 11/2024.

Farmácia - Gestão Farmacêtica 
- Rio de Janeiro/RJ

Farmácia - Oncologia - Rio de 
Janeiro/RJ

C) Pós-gradução em Farmácia Clínica e 
Hospitalar não foi pontuada por não ser 
na área da profissão a que a canditada 
concorre, conforme exigido na alínea c, 

apêndice XII, do aviso de convocação 
11/2024.
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115877-4 JULIANA MARQUES REIS 0,00 0,00 4,00 50,00 0,00 0,00 54,00 APTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

109111-9 0,00 0,00 4,00 60,00 0,00 0,00 64,00 APTO APTO APTO APTO

100124-0 Odontologia - Rio de Janeiro/RJ THAÍS VIEGAS CIGOLINI 0,00 0,00 4,00 60,00 0,00 0,00 64,00 APTO APTO APTO APTO

100718-3 Odontologia - Rio de Janeiro/RJ JESSICA LUIZA FEITOSA MONTEIRO ALVES 0,00 0,00 4,00 60,00 0,00 0,00 64,00 APTO APTO APTO APTO

110422-3 Odontologia - Rio de Janeiro/RJ AMANDA PEREIRA LEITE ALBERTO 0,00 0,00 8,00 40,00 2,00 0,00 50,00 APTO APTO APTO APTO

106164-9 Odontologia - Rio de Janeiro/RJ MICHELLE MOREIRA VALGA DOS REIS 0,00 0,00 0,00 10,00 0,00 0,00 10,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

104857-5 Odontologia - Rio de Janeiro/RJ TAYNARA DANTAS DE AMORIM 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 APTO APTO APTO APTO

Farmácia - Oncologia - Rio de 
Janeiro/RJ

 b) O título de MESTRE não foi pontuado 
por não ser na área da profissão a que a 
canditada concorre, conforme exigido na 

alínea "b", apêndice XII, do aviso de 
convocação 11/2024.                                     
                                                                            

                          c) A residência da 
FIOCRUZ, na área de Vigilância Sanitária, 
não foi pontuada por não ser na área da 

profissão a que a canditada concorre, 
conforme exigido na alínea c, apêndice 

XII, do aviso de convocação 11/2024.         
                                                              d) A 
Declaração do INCA, páginas 56/72 e 

57/72, não foi pontuada conforme 
previsto no subitem 9.3.4, do edital de 

convocação 11/2024: " não serão 
computados como experiência 

profissional o tempo de "trainee", de 
estágio, de monitoria ou de bolsa de 

estudo".

b) O título de Mestre não pontuado, por não ser na área da profissão que concorre, conforme 
exigido pelo na alínea "b", apêndice XII, do Aviso de Convocação 11/2024. 

c) A residência da FIOCRUZ, na área de vigilância Sanitária, não foi pontuada por não ser na 
área da profissão a que a candidata concorre, conforme  exigido na alínea c, apêndice XII, do 
Aviso de Convocação 11/2024. d) Calcula-se o tempo total de experiência profissional. Caso o 

total de experiência profissional. Caso o total exceda 80 dias além dos anos completos, 
acrescenta-se mais 1 ano. A aproximação deve considerar o tempo total e não múltiplas

frações separadas. conforme exigido pelo na alínea "b", apêndice XII, do Aviso de Convocação 
11/2024.d) Calcula-se o tempo total de experiência profissional. Caso, o total excesseda 180 

dias, além dos anos completos, acrescenta-se mais um ano. A Aproximação deve considerar o 
tempo total, e não multiplas frações separas.

Farmácia - Oncologia - Rio de 
Janeiro/RJ

RAFAELA DE SOUZA RODRIGUES R. 
MAGALHAES

C) Pós-gradução em Farmácia Clínica não 
foi pontuada por não ser na área da 

profissão a que a canditada concorre, 
conforme exigido na alínea c, apêndice 
XII, do aviso de convocação 11/2024.

c) A residência da FIOCRUZ, na área de vigilância Sanitária, não foi pontuada por não ser na 
área da profissão a que a candidata concorre, conforme  exigido na alínea c, apêndice XII, do 
Aviso de Convocação 11/2024. d) Calcula-se o tempo total de experiência profissional. Caso o 

total de experiência profissional. Caso o total exceda 180 dias além dos anos completos, 
acrescenta-se mais 1 ano. A aproximação deve considerar o tempo total e não múltiplas 

frações separadas.

D) experiência profissional não 
comprovada no período de JUN2021 a 

DEZ2021. Não estando de acordo com o 
item 9.3.2 do aviso de convocação nº 
11/2024 do Com 1DN. Faltou GPS ou 

RPA.

Errada: O período, anteriormente, comprovado foi o compreendido entre JUN a DEZ2021. Os 
outros períodos, não foram considerados, por não apresentação de GPS ou RPA.
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109514-4 Odontologia - Rio de Janeiro/RJ JOÃO VÍTOR GRAVINA VENTORIM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO

111524-8 ISAMARA ARAGÃO SOARES 0,00 0,00 8,00 20,00 0,00 0,00 28,00 APTO APTO APTO APTO

113862-6 TAILANE VASCONCELOS VITOR 0,00 0,00 8,00 10,00 0,00 0,00 18,00 APTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

100581-5 THATYELLY PORTO CORREA (*) 0,00 0,00 4,00 10,00 0,00 0,00 14,00 APTO APTO APTO APTO

113481-0 0,00 0,00 0,00 10,00 0,00 0,00 10,00 APTO APTO APTO APTO

113776-2 Odontologia - Itaguaí/RJ GABRIELLE CARVALHO BRITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

105432-6 Odontologia - Itaguaí/RJ ISABELLA PORTELA XAVIER MEDEIROS 0,00 0,00 8,00 50,00 1,50 0,00 59,50 APTO APTO APTO APTO

112288-6 Odontologia - Itaguaí/RJ VICTORIA EMANUELLE RIBEIRO CELEBRINI 0,00 11,00 4,00 40,00 1,50 0,00 56,50 APTO APTO APTO APTO

104788-0 Odontologia - Itaguaí/RJ PAULA PERROTTA DOS REIS SANTOS 0,00 0,00 4,00 10,00 0,00 0,00 14,00 APTO APTO APTO APTO

103986-3 IGRAINE CRISTINA RODRIGUES VIDAL 0,00 0,00 4,00 40,00 0,00 1,00 45,00 APTO APTO APTO APTO

107742-1 BIANCA LARA TAVARES RESENDE 0,00 0,00 4,00 40,00 0,00 0,00 44,00 APTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

101734-9 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO

111208-0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO APTO INAPTO

D) experiência profissional não 
comprovada no período de MAR2021 a 
JUN2024. Não estando de acordo com o 

item 9.3.2 do aviso de convocação nº 
11/2024 do Com 1DN. Faltou GPS ou 

RPA.

Odontologia - São Pedro da 
Aldeia/RJ

Odontologia - São Pedro da 
Aldeia/RJ

Calcula-se o tempo total de experiência profissional. Caso o total exceda 180 dias além dos 
anos completos, acrescenta-se mais 1 ano. A proximação deve considera o tempo total, e não 

múltiplas frações separadas.

Odontologia - São Pedro da 
Aldeia/RJ

D) experiência profissional não 
comprovada no período de MAR2021 a 
JUN2024. Não estando de acordo com o 

item 9.3.2 do aviso de convocação nº 
11/2024 do Com 1DN. Faltou GPS ou 

RPA.

Odontologia - São Pedro da 
Aldeia/RJ

PEDRO HENRIQUE ASSIS E MASSUCATO 
(*)

E) artigo apresentado não pontuado por 
não ter classificação QUALIS conforme 

previsto no apêndice XII alínea E do aviso 
de convocação.

E) artigo não pontuado por ser publicado 
em periódico qualis C estando em 

desacordo com o apêndice XII, alínea E 
do aviso de convocação.

Odontologia - Belo 
Horizonte/MG

Odontologia - Belo 
Horizonte/MG

Segue sem ser computado o ano de experiência profissional referente ao período 
compreendido entre 2018 a 2019, pois as guias de contribuição apresentadas se sobrepões ao  

per´[iodo que já estava computado.

Odontologia - Belo 
Horizonte/MG

SÁVIO GUSTAVO BORDONI DA VEIGA 
SOARES

Odontologia - Belo 
Horizonte/MG

PEDRO HENRIQUE DE AZEVEDO 
CAVALCANTE
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104467-0 CAROLINA MARTINS DE SALES COSTA 0,00 0,00 4,00 20,00 0,50 0,00 24,50 APTO APTO APTO APTO

106384-7 RENATA LOURENÇO DOS REIS 0,00 0,00 4,00 20,00 0,00 0,00 24,00 APTO APTO APTO APTO

108381-3 CAROLINA MONTEIRO RELVA 0,00 0,00 4,00 30,00 0,00 0,00 34,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

117008-7 VITOR COSENTINO DELVIZIO 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 APTO APTO APTO APTO

100667-4 LAIZ DE QUEIROZ CAMPOS (*) 0,00 0,00 0,00 30,00 0,50 0,00 30,50 APTO APTO APTO INAPTO

103185-3 CAROLINA SHINDO SOUTO 0,00 0,00 4,00 50,00 0,50 1,00 55,50 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

114082-2 JADE PEIXOTO DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou Caderno de Documentos

113748-0 0,00 11,00 4,00 50,00 0,00 0,00 65,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

102025-7 YASMIM ALVES GONÇALO 0,00 0,00 4,00 30,00 0,00 0,00 34,00 APTO APTO INAPTO INAPTO

105435-0 LORRAYNE DA CRUZ GONÇALVES 0,00 0,00 4,00 20,00 0,50 0,00 24,50 APTO APTO APTO APTO

102338-6 GUILHERME JULIO PEREIRA RIBEIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou Caderno de Documentos

107139-6 TATIANE FERREIRA SEPULVIDA DE SOUZA 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 APTO APTO APTO APTO

112113-8 PRISCILLA SILVA RIBEIRO DA LUZ 0,00 0,00 4,00 40,00 1,50 0,00 45,50 APTO APTO APTO APTO

Odontologia - Edontologia - Rio 
de Janeiro/RJ

C) Pós-graduação em Saúde da família 
não pontuada por não ser da área a que 

concorre.

Odontologia - Edontologia - Rio 
de Janeiro/RJ

D) experiência profissional não 
comprovada no período de OUT2022 a 
ABR2023 Não estando de acordo com o 

item 9.3.2 do aviso de convocação nº 
11/2024 do Com 1DN. Faltou GPS ou 

RPA.

Odontologia - Edontologia - Rio 
de Janeiro/RJ

D) experiência profissional não 
comprovada. Não estando de acordo com 

o item 9.3.2 do aviso de convocação nº 
11/2024 do Com 1DN. Faltou GPS ou 

RPA.

Candidata apresentou GPS, referente ao período somado de 3 anos, 4  meses, totalizando mais 
de 30 pontos

Odontologia - Edontologia - Rio 
de Janeiro/RJ

D) experiência profissional não 
comprovada. Não estando de acordo com 

o item 9.3.2 do aviso de convocação nº 
11/2024 do Com 1DN. Faltou contrato + 
GPS ou RPA válido. E) artigo apresentado 

sem classificação QUALIS conforme 
previsto na alínea E do apêndice XII.

Odontologia - Implantodontia - 
Rio de Janeiro/RJ

C) Pós-graduação em Implantodontia não 
pontuada por não ter apresentado 

certificado ou declaração da instituição 
de ensino seguida de histórico escolar de 

acordo com o previsto na alínea C do 
anexo XII do aviso de convocação.

Odontologia - Implantodontia - 
Rio de Janeiro/RJ

C) As Pós-graduações em “Odontologia e 
Saúde” e “Gestão de Consultórios e 
Clínicas Odontológicas” não foram 

pontuadas por não serem da área a que 
concorre. D) experiência profissional não 

comprovada no período de JAN2020 a 
JUN2025. Não estando de acordo com o 

item 9.3.2 do aviso de convocação nº 
11/2024 do Com 1DN. Faltou GPS ou 

RPA.

Apresentou RPA, referente ao periodo de janeiro de 2020 a junho de 2025, computando 5 
anos, 5 meses de experiência profissional, equivalendo a 50 pontos.

Odontologia - Implantodontia - 
Rio de Janeiro/RJ

Odontologia - Odontopediatria 
- Rio de Janeiro/RJ

BERNARDO SOBREIRA VECCHIATI DA 
SILVA

C) Pós-graduação em Ortodontia não 
pontuada por não ser da área a que 

concorre. D) experiência profissional não 
comprovada no período de JAN2023 a 

DEZ2023. Não estando de acordo com o 
item 9.3.2 do aviso de convocação nº 

11/2024 do Com 1DN. Faltou contrato de 
prestação de serviço.

Foi considerado período de experiência profissional de Março a Dezembro de 2023, 
comprovado por apresentação de RPA, computando mais 10 pontos.

Odontologia - Odontopediatria 
- Rio de Janeiro/RJ

C) Pós-graduação em Saúde Pública não 
pontuada por não ser da área a que 

concorre.

Odontologia - Odontopediatria 
- Rio de Janeiro/RJ

Odontologia - Odontopediatria 
- Rio de Janeiro/RJ

Odontologia - Odontopediatria 
- Rio de Janeiro/RJ

D) experiência profissional não 
comprovada. Não estando de acordo com 

o item 9.3.2 do aviso de convocação nº 
11/2024 do Com 1DN. Faltou contrato 

+GPS ou RPA.

Odontologia - Odontopediatria 
- Rio de Janeiro/RJ

C) Pós-graduação em Endodontia não 
pontuada por não ser da área a que 

concorre. D) experiência profissional não 
comprovada no periodo de JAN2021 a 

MAI2025. Não estando de acordo com o 
item 9.3.2 do aviso de convocação nº 
11/2024 do Com 1DN. Faltou GPS ou 

RPA.
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104763-6 JÚLIA SERRAVALLE DI MAIO 0,00 0,00 4,00 30,00 0,00 1,00 35,00 APTO APTO APTO APTO

105326-0 DOMINYCKE TOMÉ DA SILVA 0,00 0,00 4,00 10,00 1,50 0,00 15,50 APTO APTO APTO APTO

108603-7 VICTOR RABELO VERGARA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou Caderno de Documentos

107964-6 GIULIA MARINS SOARES 15,00 11,00 4,00 30,00 1,50 0,00 61,50 APTO APTO APTO APTO

105180-3 LAURA ANDRADE MARGE 0,00 0,00 4,00 30,00 0,50 0,00 34,50 APTO APTO APTO APTO

114209-4 ÉRICO DE ALMEIDA MARQUES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou Caderno de Documentos

105173-1 LUÍSA DA COSTA SIQUEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou Caderno de Documentos

117121-5 LUISA FURTADO MARINHO LEMOS 0,00 0,00 4,00 40,00 1,50 0,00 45,50 APTO APTO APTO APTO

111449-9 THAÍS RAÍSA DE OLIVEIRA LIMA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou Caderno de Documentos

107774-7 0,00 0,00 4,00 20,00 0,00 0,00 24,00 APTO APTO APTO APTO

117603-2 LÍVIA MACHADO DA SILVA LEBRE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,50 0,00 0,50 APTO APTO APTO INAPTO

104597-2 MARIA BEATRIZ DIAS OLIVEIRA 0,00 0,00 4,00 0,00 0,50 0,00 4,50 APTO APTO INAPTO APTO

110054-8 0,00 0,00 4,00 10,00 1,50 1,00 16,50 APTO APTO APTO INAPTO DEFERIDO

103465-9 VANESSA GUIMARÃES DA CONCEIÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO APTO INAPTO Não entregou Caderno de Documentos

Odontologia - Periodontia -  Rio 
de Janeiro / RJ

C) Pós-graduação em Implantodontia e 
Saúde Pública não pontuadas por não 

serem da área a que concorre.

Odontologia - Periodontia -  Rio 
de Janeiro / RJ

C) Pós-graduação em  Saúde da Família 
não pontuada por não ser da área a que 

concorre.

Odontologia - Periodontia -  Rio 
de Janeiro / RJ

Odontologia - Protése Dentária 
- Rio de Janeiro/RJ

D) experiência profissional não 
comprovada no período de Abril de 2019 

a Dezembro de 2022. Não estando de 
acordo com o item 9.3.2 do aviso de 

convocação nº 11/2024 do Com 1DN. 
Faltou GPS ou RPA.

Odontologia - Protése Dentária 
- Rio de Janeiro/RJ

C) Pós-graduação em Dentística não 
pontuada por não ser na área a que 

concorre, além de não concluída.

Odontologia - Protése Dentária 
- Rio de Janeiro/RJ

Odontologia - Protése Dentária 
- Rio de Janeiro/RJ

Odontologia - Protése Dentária 
- Rio de Janeiro/RJ

C) Pós-graduação em Saúde Pública não 
pontuada por não ser da área a que 

concorre. F) certificado de proficiência 
em Inglês não pontuado por não ter a 

instituição disposta na alínea F do aviso 
de convocação.

Odontologia - Protése Dentária 
- Rio de Janeiro/RJ

Odontologia - Protése Dentária 
- Rio de Janeiro/RJ

JÉSSICA GLEICE JESUS DOS SANTOS 
FREITAS

C) Pós-graduação em Dentística não 
pontuada por não ser da área a que 

concorre. D) experiência profissional não 
foi comprovada no período de 2022 e 
parte de 2023. Não estando de acordo 

com o item 9.3.2 do aviso de convocação 
nº 11/2024 do Com 1DN. Faltou GPS ou 

RPA.

Odontologia - Protése Dentária 
- Rio de Janeiro/RJ

C) Pós-graduação em Prótese dentária 
não concluída e portanto não pontuada. 

D) experiência profissional não 
comprovada. Faltou GPS + contrato ou 

RPA. Não estando de acordo com o item 
9.3.2 do aviso de convocação nº 11/2024 

do Com 1DN.

Odontologia - Protése Dentária 
- Rio de Janeiro/RJ

C) Pós-graduação em Implantodontia não 
pontuada por não ser da área a que 

concorre.

Odontologia - Protése Dentária 
- Rio de Janeiro/RJ

THAMIRES DE MELLO GENTIL 
MAGALHAES

C) Pós-graduação em Prótese dentária 
não pontuada por apresentar declaração 

da instituição de ensino sem histórico 
escolar, conforme previsto na alínea C do 
apêndice XII do aviso de convocação. D) 

experiência profissional não comprovada. 
Faltou GPS + contrato ou RPA. Não 

estando de acordo com o item 9.3.2 do 
aviso de convocação nº 11/2024 do Com 

1DN.

Alínea C: Apresentou histórico escolar referente à pos graduação em prótese dentária. Alínea 
D) Tempo de experiência profissional foi pontuado como serviço público.

Odontologia - Protése Dentária 
- Rio de Janeiro/RJ
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113576-7 MARIANA CARNEIRO GUERRA DURO 0,00 0,00 4,00 60,00 0,50 0,00 64,50 APTO APTO APTO APTO

110990-5 RAPHAELLA DE OLIVEIRA PINTO CALDAS 0,00 0,00 4,00 10,00 0,00 0,00 14,00 APTO APTO APTO APTO

107233-0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou Caderno de Documentos.

111930-2 REBECA LIMA BARRETO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO Não entregou Caderno de Documentos.

104843-6 CAROLINA FREITAS VILHENA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO

104341-6 DIANA RANGEL DE LEMOS 15,00 11,00 8,00 0,00 2,00 0,00 36,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO Foi acrescentado 0,5 pontos, referente ao artigo Qualis B.

109263-0 ISADORA DE ALCÂNTARA RODRIGUES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO APTO INAPTO Não entregou Caderno de Documentos

Rio de Janeiro, RJ, em 7 de agosto de 2025.

Odontologia - para pacientes 
com Necessidades Especiais - 

Rio de Janeiro/RJ

C) Pós-graduação em Ortodontia e Saúde 
Família não pontuadas por não serem da 

área a que concorre.

Odontologia - para pacientes 
com Necessidades Especiais - 

Rio de Janeiro/RJ

C) Pós-graduação em Endodontia e 
Estomatologia não pontuadas por não 

serem da área a que concorre. E) 
experiência profissional no período 

JAN2024 a MAI2025 não pontuada por 
não estar de acordo com item 9.3.2 do 

aviso de convocação nº11/2024 do Com 
1DN. Faltou comprovação GPS ou RPA.   

Odontologia - para pacientes 
com Necessidades Especiais - 

Rio de Janeiro/RJ
GISELLE YASMIM BORGES PEREIRA 

MOULIN

Odontologia - para pacientes 
com Necessidades Especiais - 

Rio de Janeiro/RJ

Medicina - Veterinária - Rio de 
Janeiro/RJ

d) A candidata não apresentou os 
documentos referentes ao subitem 9.3.2, 

alínea “c”, do aviso de convocação 
11/2024. Como autônoma, apresentar 

GPS e contrato social da empresa 
devidamente registrado na junta 

comercial (quando proprietário). No caso 
de contrato de prestação de serviços, 

apresentar contrato, GPS e Declaração 
informando o período e a espécie do 

serviço realizado.

Medicina - Veterinária - Rio de 
Janeiro/RJ

e) A candidata apresentou dois artigos 
Qualis A e a alínea “e”, do apêndice XII, 

do aviso de convocação 11/2024, limita a 
pontuação de apenas 1 artigo por 

classificação.

Medicina - Veterinária - Rio de 
Janeiro/RJ
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